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TEXTO

Dé-se ao art. 3° da Medida Proviséria n® 213, de 10 de setembro de 2004, a seguinte
redacéo:

“Art. 3° O estudante a ser beneficiado pelo PROUNI sera pré-selecionado pelos
resultados e pelo perfil socioecondmico do Exame Nacional do Ensino Médio — ENEM ou outros
critérios a serem definidos pelo Ministério da Educacdo, e, na etapa final, selecionado pela
instituicdo de ensino superior, segundo seus préprios critérios, a qual competira, também, aferir
informacdes prestadas pelo candidato, bem como comunicar ao Ministério da Educagdo a
constatacdo de eventuais irregularidades, imprecisdes ou fraudes” (NR).

JUSTIFICACAO
A presente emenda pretende obrigar as institui¢des de ensino a comunicarem ao Ministério
da Educacdo a deteccdo de fraudes ou irregularidades nas informacdes prestadas pelos alunos

beneficiarios do PROUNI, de modo a que o Ministério possa punir, quando for o caso, 0s
responsaveis pelas fraudes.
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